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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ITAPORANGA
Juízo do(a) 2ª Vara Mista de Itaporanga
Manoel Moreira Dantas, S/N, 104, João Silvino da Fonseca, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800061-45.2021.8.15.0211
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: EDILSON RODRIGUES MATEUS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos etc.

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), considerando o
documento juntado no id 38480305 e 38480308, bem como vez que não há elementos nos autos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a
desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º,
NCPC).

 

Considerando que afigurando-se desnecessária (e mesmo desaconselhável, ineficiente (art. 37,
caput, CF) e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF)) a designação
exclusiva de audiência de conciliação, quando já se anuncia infrutífera sua realização, já que no caso dos
autos é imprescindível a realização de prova pericial. Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja
obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência de instrução (art. 359,
NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3º,
§ 3º, c/c art. 139, V, NCPC). Ademais, há a orientação da Corregedoria Geral de Justiça constante no
ofício circular nº 51/2020, que proíbe a designação e realização de atos presenciais, em virtude da
pandemia do coronavírus (covid-19), enquanto perdurar os efeitos da resolução 314/2020 do CNJ, bem
como o Ato Normativo Conjunto nº 007/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, de 26 de maio de 2020,
que prorroga a vigência dos Atos Normativos Conjuntos 002,003, 005, 006 e 007/2020, e ainda o ato da
presidência 33/2020, o qual estabelece o Plano de Implantação de Retorno Gradual e Sistematizado às
Atividades Presenciais.

 

Cite-se a parte promovida para responder a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias,
advertindo que, caso não seja contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os
fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 344, ambos do NCPC, devendo constar do mandado ou
carta os requisitos do art. 250, NCPC.
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Cumpra-se.

 

Itaporanga/PB, data e assinatura digitais.

 

Antonio Eugênio Leite Ferreira Neto

Juiz de Direito
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